
Jornal Oficial nº 4925 Pág. 13   Terça-feira, 30 de maio de 2023 
 
DECRETO Nº 594 DE 24 DE MAIO DE 2023 
  
SÚMULA: Cria e inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro;  e altera o Cronograma de Execução Mensal 
de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica criada e incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 614 - Operação de 
Crédito / PMAT, conforme destacada na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 276.629,60 (duzentos e 
setenta e seis mil, seiscentos e vinte e nove reais e sessenta centavos), junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, conforme 
a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.846.0000.0003 3.3.90.93 614* 276.629,60 

TOTAL 276.629,60 

* Fonte criada e incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro.   
  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 276.629,60 (duzentos e setenta e seis mil, seiscentos e vinte e nove 
reais e sessenta centavos) apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2022. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 276.629,60 (duzentos e setenta e seis mil, seiscentos e vinte e nove reais e 
sessenta centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 141 614 Junho 0,00 276.629,60 276.629,60 

Total 0,00 276.629,60 276.629,60 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 24 de maio de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Liz Dayane Paludetto Rodrigues, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 595 DE 24 DE MAIO DE 2023 
  
SÚMULA: Cria e inclui na Receita Prevista, Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o Cronograma 
de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica criada e incluída, na Classificação da Receita Patrimonial, a Fonte de Recursos 614 - Operação de Crédito / PMAT, conforme a seguir 
especificada: 
  

Código Fontes de Recursos Especificação Valor RS 

1300.00.0.0.00.00.00.00.00 
614 

Receita Patrimonial 18.847,31 

1321.01.0.1.01.01.02.81.00 RENDIMENTOS - OPERAÇÃO DE CRÉDITO / PMAT 18.847,31 

  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 18.847,31 (dezoito 
mil, oitocentos e quarenta e sete reais e trinta e um centavos) junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, conforme a seguir 
especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.846.0000.0.003 3.3.90.93 614 18.847,31 

TOTAL 18.847,31 

   
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso II, § 1º, do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Parágrafo único. Como Provável Excesso de Arrecadação considerar-se-á o montante de R$ 18.847,31 (dezoito mil, oitocentos e quarenta e sete 
reais e trinta e um centavos) a título de aplicação dos recursos no mercado financeiro. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em  R$ 18.847,31 (dezoito mil, oitocentos e quarenta e sete reais e trinta e um centavos), 
conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 141 614 Junho 276.629,60 18.847,31 295.476,91 

Total 276.629,60 18.847,31 295.476,91 
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Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 24 de maio de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Liz Dayane Paludetto Rodrigues, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 596 DE 24 DE MAIO DE 2023 
  
SÚMULA: Implanta o tipo processual "AMS: Envio de Relação de Registros de Nascimentos e Óbitos". 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo 
SEI 19.008.086253/2023-15. 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º. Fica implantado o tipo processual SEI "AMS: Envio de Relação de Registros de Nascimentos e Óbitos" no município de Londrina/PR. 
 
Parágrafo Único. O tipo processual será autuado, em regra, com nível de acesso Restrito. 
 
Art. 2º. O contribuinte que desejar enviar a Relação de Registros de Nascimentos e Óbitos deverá realizar o peticionamento através da rede mundial 
de computadores (internet). 
 
§ 1º. Para a realização do peticionamento no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, o(a) requerente deverá realizar prévio Cadastro e 
Credenciamento no sistema, conforme Instrução Normativa SMGP-DGIAP nº 1, de 08 de maio de 2018. 
 
§ 2º. Na realização do peticionamento intercorrente através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, o Contribuinte deverá anexar ao processo 
preferencialmente documentos em formato eletrônico PDF/A. 
 
Art. 3º. A partir da vigência deste decreto, os envios de Relação de Registros de Nascimentos e Óbitos, dar-se-ão exclusivamente através deste tipo 
processual e via Sistema Eletrônico de Informações SEI, nos termos do Decreto Municipal nº 1.525, de 15 dezembro de 2017. 
 
§1º. Os procedimentos a serem observados no âmbito do processo eletrônico deverão constar obrigatoriamente na Base de Conhecimento do 
Sistema Eletrônico de Informações SEI. 
 
§ 2º. A Secretaria Municipal de Saúde, em conjunto com a Secretaria Municipal de Gestão Pública, providenciará a capacitação dos servidores 
envolvidos na análise das solicitações caso necessário. 
 
Art. 4º. Os processos serão analisados e devidamente respondidos pela unidade competente. 
 
Art. 5º. Caso o solicitante não seja o interessado, far-se-á necessária a juntada de procuração outorgando-lhe os poderes específicos devidos. 
 
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor em 24 de maio de 2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 24 de maio de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Liz Dayane Paludetto Rodrigues, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Carlos Felippe Marcondes Machado, Secretário Municipal de Saúde, Fábio Cavazotti e Silva, Secretário(a) Municipal de Gestão Pública 

 
DECRETO Nº 597 DE 24 DE MAIO DE 2023 
  
SÚMULA: Decreta nomeação de responsável para preenchimento do Sistema SINIR. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o Ofício Circular n° 
13/2023/SEDEST, que trata do preenchimento do Sistema Federal SINIR e processos SEI 62.003854/2023-18 e 19.002.075061/2023-33. 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica nomeado o seguinte servidor, lotado na Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização de Londrina (CMTU-LD), como responsável 
pelo fornecimento das informações no SINIR: 
 
Nome: RICARDO APARECIDO FERREIRA 
Agente Municipal - Gerente de Resíduos 
Matrícula 551 
  
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
   
Londrina, 24 de maio de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Liz Dayane Paludetto Rodrigues, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Marcelo Baldassarre Cortez, Diretor(a) Presidente 

 
DECRETO Nº 598 DE 24 DE MAIO DE 2023 
  
SÚMULA: Retificação do Decreto 553/2023 de revisão de aposentadoria de Marcia Nakagawa Rampazzo. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI 
43.001253/2023-07. 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica retificado o Decreto Municipal nº 553 de 12 de maio de 2023, que modificou o Decreto 1102/2022 que concedeu aposentadoria à Marcia 
Nakagawa Rampazzo, alterando a descrição do adicional por tempo de serviço de 24% para 41,666%, conforme PORTARIA SMRH-PO Nº 1981, 
de 24 de agosto de 2022, bem como alterando a aplicação do Teto Remuneratório do Prefeito, para o Teto Remuneração dos Desembargadores do 
TJPR, conforme Autos 0077330-93.2012.8.16.0014. 
 


